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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL-SRP N'. O1/2021

1. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

A Prefeitura do Municipio de Santana do Sáo Francisco' inscrita no CNPJ - MF s:rb o no

ã).'a;oãatÀoo1ao, poi intermeJú de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna públi"-1'^p1t"

conhecimento dos interessados, qr"Gta realiza; licila!ão do tiqo MENOR PREçO UNITARIO DO

irüu óó ióre, sob a modalioJàe pREGÃo PRESÉNçIAL-SRP N". 0'l/2021, .para Resi:"o de

Êr"io pár, conirataçáo de empresa na área de comunicação e Midia social, para atel er a
práijt,iã,-s""r"tariai, Fundo ürni"ip"r de saúdê e Fundo Municipal de Assistência soci' i do
'rr,rr-"ióióiã'oà 

êã"tàna áo sao Francisco/SE, conÍoÍme especificações técnicas constantes do Ane"y1 I

deste Edital.

DATA DE ABERTURA:
HOFúRIO:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO lll
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI

121031202',1

1'l:00hs
Sala de Licitações, situada na Pc. Sete de Setembro, S/N'

PÍaça Central, Centro, Santana do Sáo FÍancisco/SE

1.1. A licitação será regida na Íorma da Lei no 10.520, de 17 de Julho de 2oo2, e, subsidiariamente,

pài" r-"i n;.'à.ooo, oe ãt oe Junho de 1993, Decreto Municipal no 44112010 de 01/0212010' Decreto

i71rni"-ip"i n zonófi e 51tz113, e ainda, pela Lei complementar.no 123, de 14 de dêzembro de 2006,

ábservadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais'

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:

TERMO DÉ REFERÊNCIA;
MODELO DE PROCURAÇÀO;
úóóÉro DE DEcLARAÇÃo REQUlslros DE HABILITAÇÃo;
MODELO OE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS:
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; E

MODELO DA MINUTA DE CONTRATO

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitâção tem como objeto o Registro de Preço para contratação de empresa na área

de Comunicagão e úídia Social, para atender a PreÍeitura, Secretarias, Fundo Municipal de Saúde e

Fundo Municipal de Assistência social do Município de santana do são Francisco/sE, conÍorme

especificaçôes técnicas constantes no Anexo I deste Edital;

3. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários

consignados no Orçamento Programa de 2021 quando da sua necessidade'

4. CONDrÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive

quanto à do'cumentaçáo, constàntes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade

compatível e pertinente com o seu objeto;

4.2. Estaráo impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situaçóes a seguir:

a) empresas em estado de falência; de concurso de credores, dissolução ou liquidaçáo;

b) consórcios de empresâs, qualquer que seja sua formâ de constituigão;
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c) emoresas que tenham sido declaradas inidÔneas por qualquer óroão da AdministraÇão Pública'

diretâ ou indireta, Federal, eti'o'ár o' Municipal' bem como a; que estejam punidas' com

rr.à"*ao Oo Oit"ito de contratar ou licitar com a Administração Pública:

.l) sêrvidor de oualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim

#;;;;";àúriservioãr sela socio, dirisente ou responsável técnico'

4.3. A particiPaçáo na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condiçÓes

deste Edital;

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento' junto ao Pregoeiro' por intermédio de um

representante que, devidamente rnunido d" documento que o credencie a participâr deste certame'

venha a responde, p"t, 
"mp,"s"-'riii"Ài"'- 

á"'ànoo' áind"' no ato de entrega dos envelopes'

id;;ifr";t;;ibindo a carteira oe ldentidade ou outÍo documento equlvalente;

S.z. O credenciamento é condiçáo obrigatória para a. paíticipação dâs Licitantes neste Pregáo, ou

;;;.""il;;;r.p"stas (tances), 
-u-eÀ-cãÃ pt"ttar todàs os demais atos inerentes a este certame'

iããà"0ã'riirifàiããmímooeto o estabelecido no Anexo ll deste Edital:

5.3. o credenciamento Íar-se-á por meio de instrumento pÚblico dê procuraçáo ou instrumento

oarticular, neste úttimo caso aiolrlannaoo de cópia do contrato social vigente da empresa.que

iJ#;ü:';;;;;;;;' ;;;,i;;ffi; ;i;|.1,' e rances de preços' orerecer recursos e desistir deres

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração ou carte

de credenciamento Íirmada pero ãf resentante legal da empresa' nos termos de seu Ato Constitutivo'

Estatuto ou contrato social, oo"rí""to """" " 
iá rpr"""nt"oo, visando à comprovação da condiÇáo

do titular, para delegar poo"t"a-"o-t"pt"iÉnúnte a' set. credenciado É imprescindível que esteiam

expressos os poderes detegado., úár!i* ó. á" tirmar dectarações, desistiÍ ou apresentar razÕes de

i.iri"" ãpiàtLd tooos os-oemãis áioi pertinentes ao certame. E no caso de ser sócio, proprietário,

oir]s"ni" oi; ã".".etnado da emjieiâ pioponente' d?vef ??J:Tntar 
cÓpia do respectivo Estatuto ou

contrato social, no qual estejamiipi"'"",i" seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes

em decorrência de tal investidura;

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaraçáo dando ciência de que cumprem plenamente os

reouisitos de habilitação, como cãndição para a participação nesta licitaÉo, conforme disposto no

#ffiT d" ;il; iãGi "; ió.szo izooz. (n refeiida decláração deverá ser apresentada iuntamente

comodocumentooecredenciamento,Íoradosenvelopesquecontêmosdocumentosdehabilitação
ã proáo.t"l, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo lll' deste Edital;

5.5.AProponentequenãotÍouxerodocumentoreferenteaocredenciamento,nãoterásuaproposta
por escrito invalidada, ,"" não páoú pátti"ip" das fases-de lances Pode até seÍ declarada

vencedora, desde que n"nnrnil"Ã"" ,on''l tuô"r.", em MENoR PREÇO UNITARIo Do ITEM Do

LOTE, a sua proposta por .sc,ilâ o' que as dàmais proponentes venham a ser desclassificada(s)'

sucessivamente, na habilitação;

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo rePresentante legal e/ou procurador para mâis

de uma Licitante;

5.7.Náoseráaceita'emqualquerhipótese,aparticipaçáodelicitanteretardatária,anáosercomo
assistente ao ato Público.

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os

óocumentos ae nabilitação será pública, dirigida pelo pregoeiro, em conformidade com este Editali

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de. Preços" e
iúcumenios de Habilitação", devidamente lacrados' empapel não tíansparente e separados;
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6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes inÍormações:

PREFEITURA DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE
ENVELOPE N.O 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL.SRP N". O1/2021

[Razão social dâ empresa licitanle]

[Endereço, telefone e Íax da empresa licitante]

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitiação deverá ser aPresenlado, contendo as seguintes

inÍormações:

PREFEITURA DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE
ENVELOPE N." 02. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL.SRP NO. O1/2021

[Razão social da empresa licitante]

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via Íax, postal, por meio elelrônico ou similar;

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas iuntadas ou substituições de quaisquer

documentos, nem a retiÍicação de preços ou condições;

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura

de Santana do São Francisco, observadas as Prescrições da legislação específica'

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREçOS', deverá conter:

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa,

salvo quanto a expressÕes técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou

entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto,

legalmente estabelecido:

7.1.2. Os preços seráo apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moedâ nacional e

englobaráo todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com

embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação, etiquelagem,
mão-dúbra, e quãisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Não seÍá
permitido, portanto, que tais encargos se.iam discriminados em separadoi

7.1.9. Razáo Social e CNPJ, endereço completo, telefone/Íax para contato, no da conta coÍrente,
agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletÍônico (e-mail);

7.1.4. Descriçáo detalhâda do objeto da licitaÉo, com as caraclerÍsticas técnicas, observando-se as
especiÍicaçóes contidas no Anexo l, - Termo de Referência;

7.1.5. O pÍazo para início dos serviços propostos será de, no máximo 05 (cinco) dias consecutivos,
contados da data de assinatura do instrumento de Contrato;

7.1.6. Preços totais mensais estimados dos itens e global anual estimado da proposta, em moeda
corrente nacional, em algarismos e por extenso;

7.'1.7. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo
discordância enlre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão êstes Últimos;

7.1.8. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência de 12 (doze) meses, ê deverão trazer
inclusos os impostos, taxas, Íretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto licitado;

7.2. A simples participação neste certame implica:
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b) que o prazo de validade da proPosta é de 60 (sessenta) d11:::?I"lo-^d^"^dil?^::t:p:]:9"

[âà"r" !ntt"g", o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta caso o retenoo prazo

[áo 
".t"i" 

expiessamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para

efeito de Julgamento;

B. Dos DocuMENTos DE HABILITAÇÃo

8.1, DA FORMA DE APRESENTAçÃO

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no'2", com o título - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

os seouintes documentos, por. qrriqr"t processo de cÓpia, desde que acompanhados dos originais'

para ãs devidas conferencias das autenticidades;

8.2. DA HABILITAÇÃO JURIDICA

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empÍesário individual;

g.2.2. Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

úe sóciedaOes comerciais e, no caso de Sociedades Ànônimas, acompanhado de documentos dê

áÉiiáó Oã""r. administradores, no qual deverá estaÍ contemplado, dentre os objetivos sociais, a

ãiááuiaã oe ativioades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da ticitação;

8.2.3. Decreto de autorização, em se tralando de empresa ou sociedade estrangeira em

Íuncionâmento no país, e âto de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigiÍ;

8.2.4. Declaração expressa da Licitante, fiÍmada sob as penas das leis, de que não existe qualquer

t"ió lÃp"oi$uó à sua habilitação, ou à sua contratação com o poder Público, por atendeÍ

int"gáúànd r. condiçÕes exigidas para sua habilitaçá,o, nos lermos previstos na legislação em vigor

ã nÉ préi"nt" Editat, 
'medianie modelo de declaragão constante do Anexo lV - Declaração de

lnexistência de Fatos lmpeditivos;

S.2.5.AsmicroempresaseemPresasdepequenopoÍte,queÍizeremusodaprerrogativa,deverão
afresentar ao Pregoeiro comprovação da condiçáo de microêmpresa ou empresa de.pequeno

mediante certidão éxpedida pela reipectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8' da lnstrução

úorr*tir" n" .103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio -

DNRC.

8,3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nâcional de Pessoa JurÍdica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;

8.3.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste

Edital;

8.3.3. CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela caixa

Econômica Federal (CEF);

g.3.4. CertidÕes de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal (através de Certidão de

euitaÉo de TributoJ e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e

certidão Negativa da Dívida Ativa da união, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, da

sede da Liciiante ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos relâtivos a Tributos Federais e à Dívide

Ativa da União); Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicilio sede da Licitante, ou oulra

equivalente na Íorma da Lei, dentro do prazo de validade;

8.3.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediantê a
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apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trãbalhistas - CNDT'

8.3'6.AcomProvaçãoderegularidadeÍiscaldasmicroempresaseempresasdepequeno-porte
soÀente será'exigiáa no casJde virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art.

42 da Lei Complementar no 12312006i

8.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte devêráo, no êntanto, apresentar os

documentos elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma

restriçáo;

g.3.6.1.1. Havendo alguma restriçáo na comprovação da Íegularidade Íiscal exigida neste Edital,

i"ià1ao1 
""."grr"Oo(s'], 

a(s) micróempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste

iertamÉ, o pràro Oe bá (OôÉ) dias úteis, coÀiados a partir do momento em que Ío(em) declarada(s)

à(s) vencedora(s), pronogávâis por igual período, a critério da _Prefeitura, 
para a regularização da

dàóumentaçáo,'pagament,o ou parcelàmento do débito, e emissão de evenluais certidóes negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.3.6.1.2. A não regularização da documentaçáo, no prazo previsto no subitem 8.3.7.1.1, implicará

decadência do dkeito à(s) ôonúatação(ões), sem prejuízo das sânçôes previstas no art. 81 da Lei no

8.666/93, sendo facultado à Administraçáo convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de

classiÍicação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação.

S,4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo v deste Edital, expressando
que não possúi menor de dezoito anos em trabâlho noturno, perigoso ou insâlubre, e menores de

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze ânos, em

cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituiçáo Federal de '1988 e de acordo com

o inciso V do art. à7 da Lei Federal n" 8.66ô/93, que foi acrescido pela Lei Federal n" 9.854/00,

regulamentada pelo Decreto no 4.358, de 05.09.2002;

8.5. Os documentos emitidos via lnternet, por órgãos ou entidades públicas e suas cÓpias

reprográÍicas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou

OeÍiciéncia nas informações constantes no documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de

validade, os mesmos poderáo ser obtidos via lnternet durante a sessão, para veriÍicação da

regularidade. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios

eletrônicos de inÍormações, no momento da verificação da habilitaçáo. Ocorrendo essa
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela veriÍjcação, a Licitantê

seÍá inabilitada;

8.6. Não serão aceilos protocolos de entrega ou solicitaÉo de documento em substituiçáo aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos:

8.7. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os licitantes,

ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro (sob a guârda da

Comissáo de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a documentação deverá ser
retirada, sob pena de inutilização.

8.8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.8.1. A QualiÍicaçáo Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)
por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, que comprove aptidÕes para os serviços, pertinentes
e compat{veis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

8.8.2 A Proponênte deverá comprovar Experiência na área de Comunicação e Mídia Sociâ|, com a
descrição destes serviços, devidamente acompanhadas de Atestado (s) Técnico(s) assinado(s) pelo
responsável direto pela empresa ou órgão público e Nota Fiscal relativa ao serviço já prestado ou
prestado atualmente pela empresa.
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8.8.3 - Comprovação de a licitante possuir em seu quadro (SÓciõ da Empresa' Contrato de PÍestação

ã" ó.riià. o, ôTpS, Cr.tuir" iroÍissional ou Contrato de Trabalho-art. 456 do Decreto-Lei n"

ã*sz+â'- con"olidaçáo das Leis do Trabalho - CLT, com registro na DRT), na data prevista.pêra

;;i;"s"-d" p.po"tr, 'proÍissional de nível superior, com Íormaçáo compatÍvel e pertinente ao objeto

àa prãsente'ticitação - Publicitário proÍissional ou Jornalista proÍlssional-

8.9. DA QUALIFICAçÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

8.9.,1.CertidãoNegativadeFalênciaeconcordata,expedidapelodistribuidordasededapessoa
iriioi"". o, da exeõucão patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do documento

;;;;ã;il;";ü-ii,i. íao fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da

data de sua emissáo.

9, DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO

g.l.Nolocal,diaehoraindicadosnopreâmbulodesteEdital,seráabertaasessãode
processamentodoPregão,iniciando-secomocredenciamentodosinteressados:

g.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das Propostas

á" piú., verificando, preliminarmente' a conformidade das propostas com os .requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consêquente divulgação dos preços

cotados pelas licitantes classificadasi

9.3. Para Íins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO

üúifÀnfO DO liÉ-M DO LOTE, obseÍvados os pÍazos máximos para a prestaÉo dos serviços,. as

ãspecificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital

e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos pregos propostos com os praticados no

mercado;

9.4. Serão qualiÍicadas pelo pregoeiro para ingresso 1a !a99 de lances a Licitante que apresentar a

pioporf" O.'f,,feNOR PÉEçCj UtifÁntô DO lÍEM DO LOTE, em conÍormidade com o Anexo l, e as

ãemáis licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em eté

1ór"-iá", fo,, ceniol à de ME1ioR PREÇ9 uNlrARlg.gg-[EM Do LorE.Para julsamento e

ctassiàcação das propostas serâ adotado ã criterio de MENOR PREçO UNITÁR1O DO ITEM DO

LOTE mensali

9.5.Nãohavendopelomenos3(trêS)propostasdepreçosnacondiçãodeÍinidanoitemanterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores pÍeços, até o máximo de 3 (três),

Náàp"nOent"."nte do valor. No caso de empate nos preços, seráo admitidas todas as propostas

ãÁpãú0"", seja qual for o número de licitantes, ou, conforme o caso' por meio dos procedimentos

elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital;

9.5.1. Será ãssegurada, como critério de desempate, preferência de conlratação para as

.ürô"rpt""r" " 
ãtpr""r" de pequeno porte, nos termos do ad' 44 da Lei Complementar no

123l2OOà, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que 9: propostas

apiesentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte seiam iguais ou até 5% (cinco por

cênto) superiores à proposta de melhor preçoi

g.S.2.Paraefeitododispostonosubitemg.S.lacima,ocorÍendooempate,seráoadotadosos
seguintes Procedimentos:

9.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classjficada, poderá apresentar

óropo"t, O" preço inferior àquelà consideiadà Oe úeNOn PREçO UNITÁR1O DO ITEM DO LOTE,

para determinação da ordem de oÍerta dos lances;

9.5.2.2. Náo ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte'

na fOrma dO Subitem 9.5.2.1 acima, Seráo convocadas as remanescentes que, porventura, Se

ónquãJr". na hipótese do subitem 9.5.1 deste Edital, na ordem classificatÓria, para o exercÍcio do

mesmo direito;



rc,e
4

Comrssáo dé{rcrtacão

pag. t{' 8l '

ESTADO DE SERGIPE
pREFETTURA MtJNrcrpAL DE SANTANA Do sÃo FRANctsco

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ:
32.846.347/0001 -46, email: licitarsantana@gmail.com

9.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1 acima, será realizado
sorteio entre elas, para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhoÍ oferta;

9.5.2.4. Na hipótese da não-ordenaçáo das propostas nos termos previstos nos subitens 9.5.1 a
9.5.2.3 acima, será considerado o valor apresentado pela propostâ originalmente de MENOR PREÇO
UNITÁRIO DO ITEM DO LOTE;

9.5.3. O disposto nos subitens 9.5.'1 a 9.5.2.4 acima, somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

9.0. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem pÍegos iguais, será realizado sorteio, também,
para determinaçáo da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos
elencados nos subitêns 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital;

9.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualiÍicadas, na forma dos itens 9.3 a 9.6, a
apresentar os lances verbais, a começâÍ pela autoÍâ da proposta escrita de maior preço, seguido das
demais, em ordem decrescente de valor;

9.8. O PregoeiÍo poderá, motivadamente, estabelêcer limite de tempo para lânces, bem como o valor
ou percentual mÍnimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantês e
concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inÍeriores ao último apresentado;

9.10. No locante aos preços, às propostas serão veriÍicadas quanto à exatidão das operagões
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções efetuadas
serão consideradas para apuragão do valor da proposta;

9.1 '1. Será vencedora aquela que ofertar o MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM DO LOTE;

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, lodas as
participantes qualiÍicadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando
encerrado o prazo estipulado na Íorma do subitem 9.8;

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre a(s)
pÍoposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado paÍa a contÍatação, íicando vedada a
aceitação de proposta(s) com valor(es) superio(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência -
Anexo ll deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da(s) primeira(s) classiÍcada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo,
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s)
superio(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo ll deste Edital, no(s) item(ns)
correspondente(s);

9.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classiÍicada(s) será(áo)
convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no §3o, art.45 da Lei
Complementar no 12312006i

9.16. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oÍerta de menor valor, com vistas à redução do
preço;

9.í7. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) Íinal(is) classiÍicada(s) em primeiro tugar, após negociaçâo
com o Pregoeiro, será(áo) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de habilitaqão da(s)
licitante(s) que a(s) tiver(em) Íormulado, para conÍirmação das suas condições de habilitação,
descritas no item I deste edital:
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9.1g. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender_às exigências para thabilitaçio, o

prêooeiro examinará as oÍertas .ú'U.áqr"nto de MENOR PREÇO UNITARIO OO ITEM DO LOTE.

Hffi;;;;;';;;;rÉ.-à""iit,a sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificaÉ as

ljãXiüãà! ãã t"üiit"çao 
" "".- "ucessivamente, 

até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora

;ilàá;;;ri"iio"'0" n"Oitil"ção,-caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s);

g.lg.Todasaspropostaseosdocumentosdehabilitaçãoserãorubricados'obrigatoriamente,pelo
É;;;;;, ;J" 'Équipà o" npoiá e petos representantãs tegais das Licitantes presentes à sessáo

deste Pregão;

9.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e êbertos os envelopes contendo a

ó;;r;Éil, ;áo caOera desclassiÍicar as Liciianies por motivo relacionado com a proposta, salvo

ãm razão dé faios supervenientes ou só conhecidos após o iulgamento;

9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião' para assentamento

de fatos relevante" qr" o"orr"r"r, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos

Íepresentantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes;

g.22.Íodaequalquerdeclaraçãofeitapelosrepresentantes.legaise/ouprocuradoresdasLicitantes
áà*ra 

"án.t"i ", 
Ata. Não teiá validadL qualquer reclamaçáo posterior sobre assuntos relacionados

com a sessão respectiva que não tiverem registro na reÍerida Ata;

g.23.ConstatadooatendimentoaosrequisitosdehabilitaçãoprevistosnestêEdital,aLicitantêserá
habilitada e declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s);

9.24. Serão consideradas inaceitáveis as proPostas que:

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas oÍeÍtas das demais Licitantes;

b) contiverem cotação de obieto diveíso daquele requerido nesta licitação;

9.25. caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de Íecorrer contra a decisáo do Pregoeiro, a(S)

,ã.rái"l aguãrdará(áo) o encenamentô das Íases de Classificação das Propostas,e de verificaçáo

JoJ ooàLíme"ntos de Habititação das proponenles, de acordo com a ordem de classificaqão, para que

se maniÍeste contra a decisáo do Pregoeiro;

9.26. Se todas as propostas Íorem desclassiÍicadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o Pregoeiro

áoO"rÀ nrá1. o prr.'o O" I (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3o, da Lei 8.666/93 e.alteraçóes

F;t";"r;;, paia apresentàção de outras propostas ou nova documentaÉo, escoimadas das causas

da desclassificação ou inabilitação:

g.27 . PaÍa fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços reíerentes ao Anexo

I deste Edital.

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1- Ao Íinal da se§sáo e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitanle poderá

mãniiestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da sínlese. das

"rãs 
à.0é", desde que munida de carta dê credenciamento ou procuração com poderes especÍficos

páiã tàL À" ii"iüntes poderáo interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, flcando as demais

Lúiiant"r, desde logo, intimadas para apresentar conlra-razões por igual prazo, que começará a

correr do iérmino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

.10.2. A falta de maniÍestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito ao

r"*rro, 
" " 

âdjudicâção io objeto da licitâqão pelo Pregoeiro a vêncedora e ao encaminhâmento do

processo à autoridade competente para homologaçáo;

10.3. O acolhimento do
aproveitamento;

recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
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10.4. Os recursos e as contra razões interposlos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor de
licitação desta Prefeituía, no prazo estabelecido no item 10.1 , das 08:00 às 17:00 horas, diariamênte,
excelo aos sábados, domingos e feriados;

10.5. lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente inÍormado, à autoridade competente;

'10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento;

10.7. O recurso terá eÍeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidagão dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

1 
,I. DO CONTRATO

11.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante
adjudicatária terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, para a assinatura do instrumento Contratual
correspondente, conforme Anexo Vl - Minuta do Contrato, e a retirada da respectiva Nota de
Empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por apenas uma vez, sob
pena de decair o direito à contrataçâo.

'11.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar situagáo regular, bem como apresentar recusa à assinalura do contÍâto, no prazo fixado,
decairá do direito à contratação, Íicando su.ieita as penalidades previstas no art. 70, da Lei Federal no
10.520102, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominagóes legais;

11.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o procêsso retornará ao Pregoeiro que convocará as Licitantes
remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da
habililação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda
integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o
Contrato.

11.2. Da vigência do Contrato

11 .2.1 . O prazo de vigência do contrato seÍá de 12 meses, podendo seÍ prorrogado até o limite de 60
(sessenta) meses, nos lermos do art. 57, ll da Lei n" 8.666/93.

1 l.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato

'11.3.1. A critério do CONTRATANTE e em Íunção das necessidades dos serviços, a CONTRATADA
Íica obrigada a aceitar, nâs mesmas condiçóes contrâtuais, os acréscimos ou supressÕes alé 25%
(vinte e cinco por cento), do vâlor inicial atualizado do contrato.

'12. oo ACoMPANHAMENTO E DA F|SCAL|ZAÇÃO

12.1. A execução do presente Contrato será Íiscalizada pelo setor competente, com autoridade para
exercer, em nome desta PreÍeitura, toda e qualquer açáo dê orientação geral, controle e Íiscalização
dos serviços contratados, conÍorme consta do Anexo Vl - Minuta do Contralo.

13, DO PAGAMENTO

'13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentaqáo das notas Íiscais/Íaturas
dos serviços objeto do Contrato. As referidas notas flscais deverão ser apresentadas com um
inteÍvalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu vencimento, no protocolo desta Prefeitura,
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o
alesto que os serviços Íoram êxeculados; a CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao
FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF), Certidões de regularidade de situação para

11.1. Dos Prazos e condições paÍa assinatura do Contrato
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com as Fazendas: Federal (através de certidão de Quitação de Tributos e contribuições Federais,

áip"oã, fãà secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa da DÍvida Ativa da União, expedidâ

pêi" Éio"ii"àorà da Fazenda Nacional, da sede da Licitante ou certidão conjunt Negativê de
'óébitos relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União); Estadual, Municipal ou do Distrito

ÉÀã"i"r o" domicilio sede da Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, dentro do prazo de

uàtiOrà" á p.r" de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

13.1.1. Eventuais pagamentos efeluados a maior ou a menor em virtude de erro no faturamento,

poderão ser compensados nas faturas seguintes.

13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade expirada, o

pãgimento ficara retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, náo

caóendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

13.3. DecoÍidos 15 (quinze) dias Contados da data em que os pagamentos estive.re_m retidos, sem

que a CONTRATADÀ apresênte a documentaÉo hábil para liberação dos seus créditos, o .C-ontrato
será rescindido unilateralmente pelo CoNTRATANTE, Íicando assegurado à GoNTRATADA, tão

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados nâ

forma do item '13.1 .

14. DO REAJUSTE, DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO

14.1 - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio econÔmico-financeiro do

contrato, nos termos do art. 65, ll, "d' da Lei 8.666/93, a ser efetivado por meio de Termo Aditivo:

14.2 - Nos casos em que houver possibilidade de prorrogação do contrato, a Administração poderá

repâctuar com o contralante, com vistas a obtenção de pÍeços e condiçóes mais vantajosas.

15. DAS CONDIÇÕES OE RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. O seu recebimênto dar-se-á de acordo com o art 73, inciso l, letra "a" e'b'', da Lei 8'666/93'

com alteraçÕes posteriores;

15.2. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

adjudicatáÍio será Íejeitado, parcial ou totálmente, conÍorme o caso;

15.3. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I sáo meramente estimativas,

podendo Ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com aS necessidades desta Prefeitura;

15.4. CabeÉ ao setor competênte desta PreÍeituÍa, o recebimento e a atestaçáo da(s) Nota(s)

Fiscal(is) Fatura(s) correspondente§ aos serviços executados, em pleno acordo com as

especiÍicaçÕes contidas no Anexo I deste Edital.

16. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

16.1. lniciada a sessáo do pregáo, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente que

se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a Íazê-lo fora das condições e especificações por

ela propostas inicialmente, estârá sujeita, de acordo com a gravidade da Íalta e a critério da

PreÍeitura, as seguintes sanções administrativas:

'16.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa na Íorma prevista no item 16.2;

16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimênto de contratar com a

Administraçãoi

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública.
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16.2. A multa a que se refere o item anterior será aPlicada até o limite de 20% (vinte por cento) do

,àoio" àojuoi""ião e, no caso de atraso não iustiÍicado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento)

póioiá, 
"o6r" 

o valor àa respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Prefeitura' a

ãpii""çâo das demais sançóes a que se refere o item 16.1,.podendo a multa ser descontada dos

pãóànientos O"vloos pela Érefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

16.3. A Licitante que ensêjar o retardamento da execuçáo do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudaÍ na .xecução do conlrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garántido o direito prévio da citaçáo e da ampla defesa, ficará impedida de

tióitai e contratar 
"orn 

ã Adrini"tr"ção, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação

áàs Oemais cominações legais, tudo proporcionalmente âo grau de culpabilidade da conduta

àfenaOa, enquanto ferdurarém os motivos determinados da punigão ou até que seja promovida a

Íeabilitação perante a prÓpria autoridade que aplicou a penalidade;

16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oPortunidade de ampla defesa

por parte da adjudicatária, na forma da lei.

17. DAS DISPOSIçÓES FINAIS

17-1. Alé 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada paÍta abertura da sessão pública, qualquer pessoa

física ou juràica,'poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste

Pregão;

17.1.1. A apresentagão de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no setor. dê

Licitação desta prefeitura, no Éorá,rio das O8:OO às 12:00 h, diariamente, exceto aos sábados,

domingos e feriados;

17 .1.2. O esclarecimento de dúvidas e informaçÕes, sobre o presente Edital, poderáo ser requeridas,

por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio no setor de Licitação desta Prefeitura, no

irorário das OB:00 à! 12:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, inclusive;

17.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

17.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame;

17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que

se deu o texto origúal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não aÍetar a íormulaçáo das propostas;

17.3. Câso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco)

dias consecutivos do recebimento do aviso da ad.iudicação, ou, quando convocada dentlo do prazo

de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item I, deste Edital, a
preÍeitura poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, a§ Licitantes remanescentes, na

ordem de classiÍicação, parâ fazê-lo em igual prazo e nas condiçóes de suas propostâs, podendo ser

negociada a obtençáo de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento

daã exigências habilitatórias, ou revogará o PÍocesso Licitatório, observado o interesse público;

17.3.1. Os documentos, exigidos pâra esta Licitaçáo, poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório compelente ou por servidor da Administraçáo ou

publiàaçãô em órgáo da lmprensa OÍcial. Os que forem de emissão da própria proponente, dêverão
ser datiiografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitaçáo,

estar datádos e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A

exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartÓrio;

'17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da âmpliaçáo da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitântes e desde que não comprometam o inleresse
público, a finalidade e a segurança da contÍatação;

17.5. O resultado do presente certame será divulgado no Ouadío de Avisos desta Prefeitura, bem

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passÍveis de divulgação;
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17.6. A(s) vencedora(es) desta licitagão deverá(ão), durante a sua execução' manter as condiçÕes de

habilitação apresentadas na licitação;

17.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) Íica(m) obrigada(s) a ac€itar' nas mesmas condiçóes. os

à"ieà"inioi ou supôsrõ"s Ae até'iS"t Oà óUjeto'iicitaàó, nos termos do §1", artigo 65 da Lei no

8.666/93 e alteraçóes posteriores:

17.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente' na sala da Comissão

p"iárn.nt" de Licitação da Prefeitura, onde serão prestados todos os esclarecimentos' caso

""riãit"o", 
pelos interessados, eslando disponÍvel para atendimento nos dias úteis, das 08 às 12

Éáiã" (Àorai:io fo""l), na Sede da Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital;

lT.g.OPregoeiro,nointeressepúblico,poderárelevaromissÕes.puramenteÍormais'desdequenão
reste inÍringúo o princípio da vinculaçáo ao instÍumento convocatório;

17.10. É facultada o pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, a

;;;;çã";; dil'óãnãia Oeitinaaa a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive

ãrià "àiin""i 
a cãmpatibilidade dâs especiíicaçóes do objeto ofertado diante dos requisitos previstos

neste Edital e seus anexos, vedada a inclusãã posterioi de documento ou informação que deveria

constar originariamente da proposta ou na documentagão de habilitação;

17.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas € a
piefeitura de Santana do São Francisco não será, em nenhúm caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do Processo licitatório;

17.12. As proponentes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das inÍormações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

17.13.NãohavendoexpedienteouocorrendoqualquerÍatosupervenientequeimpeçaarcalizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida Para o primeiro dia Útil

"roi"qr"nt", 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário;

17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio

e incluir-se-á o-do vencimento. Só se iniciam e vencem oS prazos em dias de expediente na

Prefeitura;

17.15. O desatendimento de exigências formais, náo essenciais, não importará no aÍastamento da

Licitante, desde que se;a possÍvãl a aferiqão da sua qualificação e a exâta compreensão da sua

proposta, duÍante a realização da sessão pública do Pregáo;

17.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da Licitante,

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

.17.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de

quaisquer documentos relativos a esta licitação;

17.18. A homologação do Íesultado desta licitação não implicará êm direito à contratagão, salvo

disposição em contrário;

17.19. A critério do Pregoeiro, o inicio dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez) minutos

da hora estabelecida neste Pregão;

17.20. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender â reunião em

qualquer fase, a fim de'qul tenhâ melhoÍes condiçóes de analisâr as propostas ou documentos

apÍesentados, encaminhando-os às áreãs envolvidas para maniÍestação, ou para promover

áiiig6ncia" destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que náo

irúiqr" ", 
inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmenle: devendo

proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;
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17.2'1. os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro' com o auxílio da equipe de aPoio;

17.22. APrcÍeilu/:a de Santana do São Francisco reseÍva-se o direito ds:

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que íorem vermcadas razõe§ de interesse público,
' decoirentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada

ilegalidade no seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma

da legislagão, salvo quando a alteraÉo não afetar a formulaçâo das mesmas;

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.

17.23. A prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenho que vier â ser emitida, em decorrência desta

licitagão e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, Íicando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) Íor requêrida ou decretada a Íalência ou liquidação da contrâtada, ou quando ela for atingida' 
por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e
Íinancêira:

b) a Contratada Íor declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da

ad.iudicação.

17.24. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer garantias
que sejam consideradas adequadas e suÍicientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por

ela assumidas;

17.?5. A Prêfeitura e as licitantes do certame elegem o Íoro da Cidade de Santana do São
Francisco/SE, para dirimir qualqueÍ questão relacionada com o pÍesente Edital.

Santana do São Francisco/SE ,0110312021.

e F a
regoetro.


